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vários prédios rústicos sitos na freguesia e município
de Ferreira do Alentejo, com a área de 154 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, e que exprime uma redução da área con-
cessionada de 1546,7670 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2006.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Flores-
tas, em 19 de Maio de 2006.

Portaria n.o 572/2006
de 16 de Junho

Pela Portaria n.o 460/94, de 30 de Junho, foi con-
cessionada à Sociedade Agrícola Rodrigo da Silveira
e Filhos, L.da, a zona de caça turística da Herdade da
Pedra Alta (processo n.o 1508-DGRF), situada nos
municípios de Estremoz e Arraiolos, válida até 30 de
Junho de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o,
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística da
Herdade da Pedra Alta (processo n.o 1508-DGRF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos nas freguesias
de Évora Monte e Vimieiro, municípios de Estremoz
e Arraiolos, com a área de 735 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Julho de 2006.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Flores-
tas, em 19 de Maio de 2006.

Portaria n.o 573/2006

de 16 de Junho

Pela Portaria n.o 542/94, de 8 de Julho, alterada pela
Portaria n.o 941/2000, de 3 de Outubro, foi concessio-
nada à Sociedade Agro-Pecuária da Sobreira de
Baixo, L.da, a zona de caça turística da Herdade da
Sobreira de Baixo (processo n.o 1588-DGRF), situada
no município da Vidigueira, com a área de 832 ha, válida
até 8 de Julho de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o, e no n.o 2 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renovável automaticamente por períodos
iguais, a concessão da zona de caça turística da Herdade
da Sobreira de Baixo (processo n.o 1588-DGRF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia de Pedró-
gão, município da Vidigueira, com a área de 832 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 9 de Julho de 2006.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 19 de Maio de 2006.

Portaria n.o 574/2006

de 16 de Junho

O Regulamento (CE) n.o 1433/2003, da Comissão,
de 11 de Agosto, estabeleceu as regras de execução do
Regulamento (CE) n.o 2200/96, do Conselho, de 28 de
Outubro, relativamente a fundos operacionais, progra-
mas operacionais e ajuda financeira comunitária.

A Portaria n.o 677/2004, de 19 de Junho, estabeleceu
as regras nacionais complementares naquelas matérias,
não tendo então sido fixadas taxas destinadas a calcular
as despesas adicionais em comparação com as conven-
cionais para as categorias de despesas específicas ele-
gíveis constantes do n.o 2 do anexo I do Regulamento
(CE) n.o 1433/2003.

Porém, da análise efectuada pelos serviços do Minis-
tério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, com base na experiência adquirida e em face
do crescente peso das despesas com plantas certificadas
no conteúdo dos programas operacionais, concluiu-se
ser indispensável proceder à fixação de um limite
máximo admissível para este tipo de despesas.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do dis-
posto no Regulamento (CE) n.o 1433/2003, da Comissão,
de 11 de Agosto, o seguinte:

1.o Ao n.o 11.o da Portaria n.o 677/2004, de 19 de
Junho, é aditado um n.o 4 com a seguinte redacção:
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